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Relatório



De iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, o Projeto de Lei nº 001/2008 tem a finalidade de dispor sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Executivo, extensíveis aos proventos da inatividade e às pensões pagas diretamente pelo Município, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal e em conformidade com a Lei nº 2.311, de 8 de julho de 2005.



A matéria em questão trata de fixar, para o exercício de 2008 o referido reajuste, que deverá ser da ordem de 3,18% (três vírgula dezoito por cento) sobre o vencimento padrão dos respectivos cargos, corresponde à variação do IPCA, referente ao período compreendido de junho de 2006 a maio de 2007. 



Os servidores efetivos do Poder Executivo perceberão também um acréscimo de 3,00% (três por cento) referente à progressão horizontal, mediante edição de ato próprio do Prefeito Municipal totalizando assim, para esses servidores, um aumento de 6% (seis por cento). 



Foi requerido regime de urgência na tramitação desta matéria, conforme faculta a Lei Orgânica Municipal.

Fundamentação



Conforme é sabido, a fixação de remuneração de cargos públicos é matéria privativa do Prefeito Municipal (art. 69, I da Lei Orgânica Municipal), possuindo o Ilustre Autor a necessária legitimidade para apresentação do Projeto de Lei sob apreciação.



Consta do PL nº 001/2008 declaração do Digno Prefeito Municipal, na condição de ordenador de despesa, que dita revisão anual tem adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com a LDO. Também consta da proposição sob análise parecer técnico do Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento que os reajustes pretendidos por meio da presente matéria encontra-se de acordo com os percentuais estabelecidos no art. 20, II da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, quanto à receita corrente líquida no exercício de 2008.   



Conclui-se, portanto, que os aspectos constitucionais, legais, jurídicos e regimentais foram todos observados na proposição em destaque, restando assim cumprido o estabelecido no art. 102, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa e na LRF. 



Quanto ao mérito da matéria, deverá o mesmo ser analisado pelas Comissões competentes, quais sejam, as Comissões de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.



Em face disso, sob os prismas analisados, não vejo impedimento para que o Projeto de Lei nº 001/2008 tramite regularmente por esta Casa Legislativa.

Conclusão



Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 001/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 11 de fevereiro de 2008.
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